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ESTADO DO MARANHÃO 
CÃMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.N.P.J. 23.685.00l/000l-l2 

PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N 
Telefone- (98)3471-2173 

Cep: 65500-000 Chapadinha- Maranhão 

EMENDA CONSTITUCIONAL MODIFICATIVA N° 02/2010. 

DISPOE SOBRE A NOY,A REDAÇÃO DO § 3°, DO 
ARTIGO 24, DA LEI ORJGÃNICA DO MUNICIPIO DE 
CHAPADINHA-MA. 

A Câmara de Vereadores no uso de suas atribuições legais, em 
obediência ao que determina o Artigo 44, da Lei Orgânica do Município de 
Chapadinha-MA, promulga a seguinte emenda, ao texto da Lei especificamente ao § 
3°, do Artigo 24. 

Art. 1°- O § 3°, do Artigo 24, da Lei Orgânica do Município de 
Chapadinha, MA, passa a ter a seguinte redação. 

Art. 24- (omissos); 

§ 3°- A eleição para renovação da Mesa realizar-se obrigatoriamente na 
primeira sessão ordinária do mês de setembro, empossando-se os eleitos em 1] de 
janeiro subseqüente. 

Art. 2°- Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação e 
publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se esta proposição, tendo em vista proporcionar flexibilidade na 
recondução das escolhas dos cargos e mais tempo para a nova Mesa Diretora 
planejar ações a serem desenvolvidas no decorrer do Biênio. 

PLENÁRIO "JOÃO BATISTA BARROS", DO PALÁCIO LEGISLATIVO 
"FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO", em 07 de abril de 2010. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.N.P.J. 23.685.00110001-12 

PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N 
Telefone- (98) 3471-2173 

Cep: 65500-000 Chapadinha - Maranhão 

França do Nascimento Pereira 
Vereador 
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ESTADO DO MARANHAO 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

1 a. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CHAPADINHA 

Oficio n° 018/PJ. 
Chapadinha-MA, 15 de março de 2000 

Senhor Presidente, 

Sirvo-me do presente, para reqmsttar a Vossa 

Excelência, com redobrada urgência, cópias autênticas dos relatórios mensais 

dos gastos da Câmara Municipal, do ano de 1999. 
Tal requisição visa instruir os autos da ação civil 

pública para apurar atos de improbidade administrativa pela Presidência dessa 

Casa Legislativa. 
Cordialmente, 

Exmo.Senhor 
Vereador Gilson Chaves Gomes 
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito da Câmara Municipal de 

Chapadin ha-MA. 
Nesta 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL OE CIIAPAOINIIA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N 
Telefone- (98) 3-t71-2173 

Cep: 65500-000 Chapadinha- Maranhão 

Decreto Legislativo N° 62,20 I O. de 13 de Julho de 20 I O. 

Institui a celebração de convênio da Câmara 
Municipal de Vereadores de ChapadinhaJMA. 
com a entidade financeira Banif Banco 
Internacional do Funchal (Brasil) S/A. para a 
concessão de empréstimos aos Vereadores e 
Servidores Püblicos efetivos da Câmara 
Municipal com desconto em folha de 
pagamento. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Chapadinha. l:stado do 
Maranhão. no uso de suas atribuições legais, decreta o seguinte Decreto Legislati\o: 

DECRf:TA: 

Art. 1°- Autoriza a Câmara \tunicipal de Vereadores de Chapadinha. 
Estado do Maranhão. a firmar convênio com Aanif Uanco Internacional do runchal 
(Brasil) IA de consignação em folha de pagamento. aos Vereadores e servidores públicos 
municipais efetivos da mesma. 

Art. 2°- O presente Decreto de Legislativo abrangerá os servidores 
públicos da Câmara Municipal e Vereadores Municipais que estejam no exercício de sua 
função. 

Parágrafo Único- O empréstimo consignado concedido aos Vereadores deverá obedecer ao 
limite máximo do seu mandato. 

Art. 3"- Fi\.a margem de consignável para desconto mensal de 
empréstimos de crédito pc'isoal em no má\.imo 30 % (trinta por cento), da remuneração 
líquida. 

Art. .f0
- Para efeito deste Decreto considera-se remuneração líquida os 

vencimentos mais as vantagens ti\.as. deduzidos os descontos legais. 

Art. 5°- Somente poderão autorizar a margem consigná\el o(a) 
Presidente ou responsável indicado por ele( a). 

Art. 6"· [m caso de substituição do Gestor da Câmara Municipal de 
Vereadores atual fica assegurada a manutenção das cláusulas contratuais entre as partes. 
sendo. portanto. reconhecidos pelos futuros Gestores. o contrato firmado entre a Câmara 
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t ESTADO DO MARANHÃO 
CÃMARA MUNICIPAL DE CIIAPADINIIA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N 
Telcronc- (98) 3471-2173 

Ccp: 65500-000 Chapadin ha - Maranhão 

Municipal de Vereadores de Chapadinha/ MA e a Banif Banco Internacional do Funchal 
(Brasil) S/A, assegurando a continuidade dos descontos na folha de pagamento e repasse à 
Banif Banco Internacional do Funchal (Brasil) S/A para liquidação das prestações 

vincendas. 
Art. 7°- Este Projeto de Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 8°- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência. do Palácio Legislativo "Francisco Almeida 

Carneiro". em 13 de Julho de 2010. 

Maria das Graç~ita 
Presidente 

Franci~ Aguiar 

Vice Presidente 

Márcia i/~Jiomes Rocha 
Pr::7r~:~~retária 

llilda da Ponte Galvão 
Segunda Secretária 

Ant " /!J--~-r~~etário 
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EXMO. SR. DR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA. 

DELMAR CARNEIRO PESSOA 
JUNIOR, vereador do PMDB, vem, perante V. Exa., apresentar ATESTADO 
MÉDICO para justificar ausência na secção realizada no dia 1 o de dezembro 
próximo, bem como requerer licença para tratamento médico no prazo de 15 
dias, conforme atestado e receituário anexados. 

N. Termos, 
P. Deferimento . 

Chapadinha, 2 de dezembro de 2003. 

• e 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CIIAPADINIIA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCIS("' A EIDA CARNEIRO" 
C.N.P.J. 23.685.00110001-12 

PRAÇA CEL.Ll IZ VIEIRA, S/N 
Telefone - (98) 3~71-2173 

Cep: 65500-000 Chapadinha- Maranhão 

Decreto Legislativo N° 62/20 I O. de 13 de Julho de 20 I O. 

Institui a celebração de convênio da Câmara 
Municipal de Vereadores de Chapadinha/MA, 
com a entidade financeira Banif Banco 
Internacional do Funchal (Brasil) S/A. para a 
concessão de empréstimos aos Vereadores e 
<;en idores Públicos efetivos da Câmara 
Municipal com desconto em folha de 

pagamento. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Chapadinha. Estado do 
Maranhão. no uso de suas atribuições legais. decreta o seguinte Decreto Legislativo: 

DECRUA: 

Art. 1°- Autoriza a Câmara Municipal de Vereadores de Chapadinha. 
Estado do Maranhão, a firmar convênio com Bnnif Banco Internacional do Funchal 
(Brasil) S/A de consignação em folha de pagamento. aos Vereadores e servidores públicos 

municipais efetivos da mesma. 

Art. 2°- O presente Decreto de Legislativo abrangerá os servidores 
públicos da Câmara Municipal e Vereadores Municipais que estejam no exercício de sua 

função. 

Parágrafo Único- O empréstimo consignado concedido aos Vereadores deverá obedecer ao 

limite má:-.imo do seu mandato. 

Art. 3"- Fi>..a margem de consignável para desconto mensal de 
empréstimos de crédito pessoal em no má:\imo 30 % (trinta por cento), da remuneração 

líquida. 
Art. 4°- Para efeito deste Decreto considera-se remuneração líquida os 

vencimentos mais as vantagens fhas. deduLidos os descontos legais. 

Art. 5"- Somente poderão autorilar a margem consignável o(::t) 

Presidente ou responsável indicado por ele( a). 

Art. 6"- Em caso de substituição do Gestor da Câmara Municipal de 
Vereadores atual fica assegurada a manutenção das cláusu las contratuais entre as partes. 
sendo. portanto. reconhecidos pelo<; futuros Ge'itores. o contrato firmado entre a Câmara 
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ESTADO 00 MARANIIÃO 
CÃMARA MUNICIPAL DE CIIAJIII!\DINIIA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N 
Telefone- (98) 3471-2173 

Ccp: 65500-000 Chapadinha- Maranhão 

Municipal de Vereadores de Chapadinha/MA c a 8anif Banco Internacional do f-unchal 
(Brasil) S/A, assegurando a continuidade dos descontos na folha de pagamento e repasse à 
Banif Banco Internacional do runchal (Brasil) S A para liquidação das prestações 
vincendas. 

Art. 7°- Este Projeto de Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 8°- Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, do Palácio Legislativo "Francisco Almeida 
Carneiro", em 13 de Julho de 20 I O. 

Vice Presidente 

Márcia Gomes Rocha 

llilda da Ponte Galvão 
Segunda Secretária 

Antôni 
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ESTADO DO MARA.l"\J"HÀO 
CÂMARA 1\1UNICIPAL DE CHAPADINHA 

PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 
C.N.Pl23.685.001/0001-12 

PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S /N 
Telefone: 471-2244 

Cep.: 65.500-000 Chapadinha- Maranhão 

DECRETO LEGISLATIVO n.0 de de setembro de 2002. 

Dr.rpr7e Jobre a de.~tptvm:Jo rrfeirào 1 d11J tYJI/ItiJ do ,~ulor da 
11JIIIIil7palidt~de a/1/Jll'lJJ .o e:, nit1o de /99o. 

"\ Câmara l\lunicipal dê Chapadinha- '\L\, con~idcrando a~ suas 
competências e atribuiçôc~ legais estabelecidas na Constituição 1 •'cdcral, Lei 
Orgânica c Regimento I ntcrno, decreta c promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1.0
. Ficam rejeitada::; a' contas do ex-gestor da municipalidade alusivas 

ao exercício financeiro do ano de 1990. 

Art. 2.0
• ] ~ste Decreto entra em\ igor na data de sua publicacào. 

Art. 3.0
• Revogam se as disposiçôes em contrário. 

Chapadinha (l\1 \), de de 2002. 

Carlos Henrique Fernandes Marques 
PRESIDI::-.n E 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 

Termo de Início da Ação Fiscal - TIAF 

Identificação da Ordem 

Número do Mandado de Procedimento Fiscal: 03.2.01.00.2008.00131-8 

Código de Acesso: 72109544 

Sujeito Passivo 

Nome: 

C E I: 

Endereço: 

Bairro: 

FRANCISCA GOMES AGUIAR 

32.720.00845/09 

RUA SEBASTIÃO BARBOSA, 251 

CENTRO 

Municipio: CHAPAOINHA UF· MA CEP: 65500-000 

Lavratura 

Local da Lavratura: /) _ / 

/~-v~/:, 

Contexto 

Data 4 
:z-y:ho~ 

Conforme o disposto nos arts. 2° e 3° da Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007, fica o sujeito passivo 
NOTIFICADO de que, a partir da ciência deste TIAF, encontra-se sob ação fiscal e, INTIMADO, nos termos do 
disposto no inciso 111 do art. 32, nos parágrafos 1° e 2° do art. 33, ambos da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 
a apresentar os documentos e a prestar os esclarecimentos e as informações abaixo relacionadas, sob pena de 
autuação: 

I) Folhas de pagamento de servidores efetivos, estáveis, temporários, ocupantes de cargos em comissão e pn:stadores de st:niços 
eventuais; 

2) Resumo geral da folha de pagamento, elaborado mensalmente c com a respectiva totalização das parcelas com e sem incidência 
da contribuição previdenciária e os descontos legais; 

3) GFIP, GRFP e eventuats retificações; 
4) Comprovantes de recolhimento GPS; 
5) Lei Orgãntca do Munic!pio; 
6) Leis de criação/extinção o Regime Próprio de Previdêncta, caso exista; 
7) Re lação de servidores efetivos filiados a regime próprio de previdência social; 
8) Editais de concursos públ icos; 
9) Portarias de homologação de concursos públicos de nomeação de servidores; 
I O) Regimento Interno ou Ato Administrativo que defina estrutura organizacional ou administrativa e determina competência 

funcional; 
I I ) Indicar os dirigenle(s) que tiveram/têm competência funcional para decidir sobre a elaboração das Guias de Recolhimento do 

FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP's, apresentando o(s) documento(s) que comprove(m) essa delegação; 
12) indicar o(s) d tng~.:nt~o:(s) que tiveram/têm competência funcional para decidir sobre a elaboração das Folhas de Pagamenlo dt.: 

todos os segurados a seu serviço (servidores, ocupantes de cargos em comissão, prestadores de serviço etc), bem como sobre u 
confecção e pagamento das Guias da Previdência Social GRPS/GPS, referentes às contribuições pn:vidcnciârias devtdas. 
apresentando o(s) documento (s) que comprove (m) essa delegação; 

Deverão ser apresentados os dados cadastra is (nome, endereço, cargo/função, telefone, CPF, RG e início/fim da 
atuação) das pessoas indicadas nos itens 11 e 12 acima, atuantes no período abaixo especificado . 

• 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 

Termo de Início da Ação Fiscal- TIAF 

A documentação relacionada à sua gestão na Câmara Municipal de Chapadinha, relativa ao período de 01/2007 
a 05/2007, deverá ficar à disposição desta Fiscalização, à rua do Egito, n. 272-Centro, São Luis- MA, 05 (cinco) 
dias após o recebimento deste e durante todo o desenvolvimento do procedimento fiscal. A referida documentação 
deverá, ainda, ser liberada com vistas à extração de cópias reprográficas, destinadas à instrução processual, 
podendo, também, o sujeito passivo, se preferir, fornecer as cópias que se fizerem necessárias. 
Os esclarecimentos solicitados deverão ser atendidos por escrito, devidamente assinados, acompanhados, quando 
for o caso, da respectiva documentação. 
O sujeito passivo poderá verificar a autenticidade do mandado de procedimento fiscal, utilizando o programa 
Consulta Mandado de Procedimento Fiscal, disponível na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na 
internet, www.receita.fazenda.gov.br, onde deverão ser informados o número do CNPJ ou CPF, conforme o caso, e 
o código de acesso constante neste termo. 
No caso de o sujeito passivo não possuir acesso à internet, poderá verificar a autenticidade do mandado 
comparecendo a uma unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil ou entrando em contato com: 

Chefe de Equipe:ELIENE DE JESUS CHAVES DE SOUZA 
Endereço: RUA DO EGITO, 272, CENTRO SÃO LUIS- MA 
Telefone: (98) 32313706 

E, para surtir os efeitos legais, lavro(amos) o presente Termo, em duas vias de igual teor e forma, assinado pelo(s) 
Auditor(es) Fiscal(is) da Receita Federal do Brasil e pelo sujeito passivo. 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Assinatura: 

/I 
Matricula : Nome: 

1.050.476 PAULO CESAR AYRES GUIMARÃES 

Ciência do Sujeito Passivo/Representante 

Declaro-me ciente deste Termo, do qual recebi uma cópia. 

Nome: Cargo: 

CPF: Data: Hora (HHMM) Assinatura: 

2 

2 
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E~\"1 AllO no 1\tARANIIÃO 
(':\MAltA l\1tJNH'IP.<\ L ele t'JIAPAUINIIJ\ 

PJ\I.A<'JO J.EGISJ.i\1 IVO '1 liHJ\N('IS('O ;\l.l\1RIUA <'t.?<NJUl{O .. 
( '.N .P.J.l3.68~JI01/000J-U 

PRt'~'J\ ('F.t. Ltll:l, VIIORA. S!N • 
('aha l)o~t ; N" J 1 - l"clefc1ne: Ou9R ·171- 2173 

6~.~00 !lHO C'hAitsulinha- Marl'llh;'io 

R$ 1.600,00. Recebi um adinntnmento de R$ 200,0(; ~ ficou fnltnndo R$ 1.400,00. 
Novnmc"'le npmtcnndo o Vereador José Almeida. disse que por nfío ter nenhum t:ontrnto 
~lc trabalho é que n testemunha estava n1hrnndo esta \alor E {(llr a ,stcmunha era 
muito careira. O Vereador perguntou ninda'l Vuem lhe rntn·gou esses npnrrlhos? 
Respondeu que o Presidrutc nfnstudo fe z um trato com o Neto. sru ex-genro. E qual o 
nome do seu genro? Não sei Disse o Veren,lor que como poderia Rlgném entregar sua 
filha p.'t:\ l'IH cidadão que nem o nome ele sahe. Isso era apropriação indébita. Disse 
mnis. que a testemunha em 11111 ladrão. /co ntinuando o mesmo perguntou · Se a C'iirnnrn 
lhe pagasse, o senhor entregaria os aparelhos de ar condicionndos? Sim. re~·pondcu 
Aparteando o Vereador Nandc. prd111 ao Presidente que fos~e cxprd1do ofício 
solicitando a drvolução dos ciuco apaH·Ihos. A testemunha H·vogou di1cndo haver 
entregue dois, c portanto sú lhe faltavmn devolver três rtparclhos. lom aparte o 
Vereador Antonio de J>ádua Carneiro. perguntou: O senhor poderia rrspou~l,·r q11al o 
funçionário que viu o srnhor entrando com esses ar <:ondicionados aqui nesta Casa? 
Respondeu que o Saldanha viu. /\. srguir o Vereador Nandc solicitou que fosse f~ita 

uma acareação por haver divcrg~nrins no dq>oimcnto da testemunha Em St'gu1da o 
Presidente da CPL (jiJson Chaves <Tomes, solicitou a presença dos senhores Saldnnha c 
Osvaldo. Em seguida o V ice- Presidr.ntt~ perguntou ao sr . Osvaldo se ele entregou ou 
recebeu algum aparr.lho de ar condicionado . E!-itc respondeu qut~ não Nunca rccr.bru c 
nem entregou. E fJ sr. Saldanha. recebeu'! Esie respondeu Não. A testemunha 
perguntou como o srnhor 0Rvaldo f~z o mliantnmrnto se ele 11fio rrcrbru os aparrlhos? 
Osvaldo respondeu que tem conhrcimrnto do ndiantmnento, mas não recrhru nenhum 
aparelho. P, testemunha dis!-ir. que quando subia as escadas o senhor Saldanha viu. 
Saldanha respondeu: Me desculpe. O senhor e~tn rnganado. porque cu não lrnho 
conhecimento dessr acontecimruto . A testemunha dissr ainda <JUC <JliPIJI çolocou as 
mangueiras foi o sr. Totonho Com aparte o vereador Josr Almeid~ ~Jissc • u~ tdío dant 
mais pnntl'tzer acareação porque a testemunha uilo sabia o qnr ~~~~tnv·~ cJ '1~JHio . lfma 
hora tinha rntrq~ur os Hpatclhos pma o ()svaldo . I>L'puis. pmn o Saldunf'H l up..qln _pí na 
JHO Totonhn. c l)lll' sú faltavn ek clii:er que tinha entregue para o própnn F " !l!-<>n . por 
esll~ não estar aqui. Retomando >: palavra.f...~J~jdcutc da CPI encenou a acmcação. 
lihrrando assi·t,n a testemunha. A'JI{#F' , 
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ESTACO DO MARANHÃO 

Câmara Municipal de Chapadinha 
PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.G.C. 23.885.001 /0001-12 
PBACA CEL. LUIZ VIEIRA. SIN 

Caixa Po•tal n.• 11 -Telefone: 471·1257 
66,600·000 Chapadinha·MaronhOo 

QCinA QZPUQA 

Ata da Seaalo Bol.-ne 41 Poaae de Pretes.to,V1oe-Pnteitlo·,verea4oree, 
ree1ei\oa • reo'- eleito• para o quadr1bio,t.P9:J-l!.p,C,n&~ BleS.Vh• 
ele ' ele Outu.-o 4e UPa'. A11la _,.. 00110 a witlo interna ela I 
obara para a RoYa Heaa MNtora, Intalando-11 ..,_ a leYa Lesi._ 
la\ura 10 (lt) prbliN dia do .aa clllaaai10 do Ano 41 2!.,, la I 
(lO) 4ea boraa no recinto ela cbara Jlunioipal 4e Cbapaünha,Bitado 
elo MaraJ\hlo1 ~11 OI l.aboNI ftNadONI para a Seaalo Solt,. 
ne 4e poa1e doa oarao1 aoiu. 811aoiolaado•~·- eep14a foi 1Datll a4a • 
a Meaa hon.&l'ia da cbara Nuftioipa1, aeDdo eaoo2hldo para ..-.o 
e tiftlb' 01 tnbe'bo• 41 po111 • eleitlo 4a IIoft Meaa D1Ntora, o 
Vereador B4YD Aft'43o 4e Alae14a, .- pred4en'-• por ••r o aia 
ldoao • o'-UIDoia a Lei oontone o czu• OOfttta o ledaentao Intemo 
1• ocmeonbola 0011 a J,el Or11nloa c1o MuDlofpto1 o qual oon~oou o 
Vereador Baaue1 lfiatron 41 Ara«3o Lia& pu-a noretarlu oa tra'-lho1 
la ••su14a o Yereador s.-.1 lietl'On dl Arat3o L111& 't'erS.tioou a 
au tlnoicta4e doi Diploua apreaentadoa 1 Orpai•u a re1aglo nolli.fta1 
4ot nreadorea eleltoa.lll oontinua9lo o .~.Preaidente profteor.t.o Bt\.. 
na Al'd3o de A2Mt.4a prooe4tu a Poaae doi nreadoNI NJ'l2,aNente I 
4lp1-.4oa aandftclo o 0011pr.i110 1 11Yan4o oa nread.orea a aa.-. 
rea oa aeptnte1 teaw 41 0011pl'Oid.110 "PNMto OUnapri.r a Oonttitul.. 
tio elo Batacto • a Lli Oralnioa do biofpt.e:, obael'rU aa Leia 411 .. 
penhar o undato que •• tol oonft.ado • tn'be1har pe2o propea• c1o 
Munlotplo e la Bater do IW JOW"t Apll WbMtert.-ae 110 ter. 41 
OOIIPNid.lto atn't'fa 41 ~---- •• nreaderea ~NII pele preaid..._ 
t• pMft.IOrio 41olaradoa _.aaadoi.Duado oont.imd.da4e aoa tn\Ma2ho 
tol tei \a a ob•a4a dea 't'ereadoNI preaentea atnYfa da Nlatlo I 
nold.Da1 preparada pelo aeoret&lo proY.l101'1o Yereador a.-d lfiatro 
de ~o Lia a aaber, A147 su.-a lard.YatAl.ld.ftlioe Aau1ar Orte& 
Antonio .A1Yea Pereira, Antonio Oo•• da sun, B4ftD Azta63o de Alae~ 
4a, ,._cd.aoa ao-a 41 AJUi&rt l'ran9a do laao!Mnt.o Pereira, G11aon 
Ohana CloMitiUl.ton Por\ela da Ponte,Leidl Ponte• 41 Souaa,Licmardo 
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\ ESTADM!NHÃO 

Camara Municipal de Chàpadinha 
PALACIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.G.C. 23.68&.001/0001-12 
PRACA CEL. LUJZ VIEIRA, S/N 

Caixa Po1tal n.• 11 - Telefonez •71-1257 
66.600·000 Chopadinha·Moronhfto 

Pernift Oolta', .Lula lope1 c11 ... 1re1eit ldroia c1l ze..- GeMI RQ. 
oba·, ltetMJftcle w.ato Santana Gamlii'Ot • 8.-.1 XiatND 4t And.t• 
LiU.lbl Mpida o ll'efNU4ente proYia&rio oonYidotl autod4a4ea I 
PNHntel para OOIIpOrta a Meaa a Hber o PNtelto %1&1a1 Portei 
Mene•••·· o hJN\ado fasner PeaiÓá, o •• Uae14a repreuntante o 
Zula de DiNtte·, o PNteito eleito On'ddo llbo't e ~or Maroo1 
o IX prel14ente Delaar CamtiN ••IIO&t e Viol deite o .... Mia& 
Stl 4a Coa'a t O PattoJ' 4a AIHableia 41 Deul Manoel OraoiaM 41 
Paiftt OGIIPOI\a a Meaa, paliado • p~de ele ta... ai htUft &prJl 

••ntaolo 4t .. m.,. .. o .... 4e r••34a4e que a,Naeratan. a• 
ltl\lillte OOIIPO•itli• PNI14ente-lctfu Aradjo 4e U.Ua, f1oe- I 
prtlldento- A14T IUft IU'Uftt PrillelN 8tON~a .Alld.ftU• • 
Apiar Ortep11 •aun4& ltiNtbi&t Mhola de .rene 0..1 Roob&. 
!tHtiN ltONt'*ead.undo Bonat. Santana Oamtiro I ~ 
SeoNdria, .._leoa ao.ea de AIUluJ• Canl\ltvtDdo-lt ud.a • 
ta ohapa IJd.o&.lfa Hl\d.c!a OI ftNadoNI foftll OOftftOadol a --
NII I doi 1' ftNadoNI pN .. tel fttana 1' I houYe a a'-Uil9le 
4o nN&dor Ral•anc1o lonato Smtau CameiN q\tt rtUrcN-11 do 
Hointo dunftte e ..... IOOI'Nr 4a 111dtlet OI 'Wtilol to.. atlo t 
exolutinadoe pdo .... ~ proYielno ftNador s .. eJ. li1ta.a 

de And3o l4aa • o reaultado fb1 o ltl\dnte 11 fttol tatU&wd.a I 
l ohapa Xpalda4e1 I wt01 • tnnoo • \111. abateDvlo'• ft..,. 
&11111 eleito pela .aio:da doi YOtaDMI a ohapa %tua24dl qU ~ 

Jatdiato tol ... 11ad.a 1 • hel14•'- pz.Yiii!U lclftft Aftd3• de 
.U..S.cta paaeou a a..- o PNeicltnte cteftld.Uw ,... • ld.lnio ,,,,,. 
OOM NIUltado 4a &pNftolo pela aaioria ab101Uta doi ftHadeNI 

4a obapa Ipal4a4J.Ja oon~lo o preeS.4•te B4YU Aftd.to da 
A1M14a pNJNftoS.ou-H apadtoendo 101 ooltPI ftNadoNI ....... 

OIDdo O ftto de oonft.aft9& CZU,t 1he toi atft.buido e pNMteftdo a 
..,.......... no exerotcdo 4a pr.aldente pua OUIIpftr a Oou11i"'
tle Pe4era2:, A Lt1 Or.._oa do Munlofpio 1 o ReslMnto %n1MtrDD I 
4a oa.N, ..... tnbelbar para. Clea ... 1'tUellto do Jbd.~io 
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ESTADO DO MARANHÃO 

C â m a r a M u n i c i p a I de C. h a p a d i n h a 
PALACIO LEGISLATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO'' 

C.G.C. 23.886.001/0DD1-1Z 
PIIACA CEL. LUIZ VJEmA, 8/N 

Catxa Poatal n.• 11 -Telefones 471-1257 
815.600·000 Chopadlnha·Moronh6o 

da Oban. e para o 'Ma ••tu doa o14adot Obapa4iaMue qe 1ba 
outorprua • •lllClato de ftNadOr.BII oon~ o W.PNdcten
te BclYID ~O 41 A2ael4a OOftWOCN e beNto eleito Olftido
loclripel Ubo • o ft.oe.,rettito ·eleito O...r x.. .. a 4a Coeta 
para "r. ..,. •• .-. • eeua respeoUw• oar .. • • • ooza\imal 
cta4e e preteitlo deito Oma1c1o Rodrlpa Llbo e o ft_,Ntei. 
te O...- llln••• 4a Coatla PNitaNa ~UJIIMftto peraate a Meta 
cta oa.n. Autoridactel • • ,.. • pl'&l pnaente1 l So1en14W 
• •~ ctaoluaMa ..,. •• .-. •• awa oaraoa pelo prel14tnWt I 
lt4nn ~o de A2ae14a passando clttile ..-t. para t.Nnte a 
eere. Prefeito • Vioe-Prttei.to • exerofcd.o~ .. oentl11aqle o 
JlrelidenM tnftqUHU a palan-a L peeeou preHntel paN. ta .. _ 
rea ueo do •do o.o ~ulaa••• ooJmmtenu' ... oont4nua9io o 
nreador 01110ft Ohaftt GoMa t.s uao 4a pa1awa , ........... I 
o Pnteito Onaldo Rodrlau•• tlbo pela aua d•itlo • apaA•oea 
4o ao ,._ que 1M outor.,u o •an4ato de ftNaclor • ,_.._ 
4o \n'-lhar para o cleeemo1Y1Mnto do,.,_, Cbapadf.nheuJ. 111 
leiUida O Tlreadol' Antonio Alftl Perelft UIOU a palafta ,...._ t 

btniundo ao PNteito Olftl.de Rodrlaue• J.obo • •• 4-.i• nna 
4ont eleltso, • apadMUMU. ao poft o Yeto ele oont1anta tu lide• 
•• "• 1M oontiana • deo1uou que a na ld.1tlo 00110 Yerea4or 
I reiYiftdioazt ba 00. cletendlr OI inteNIIII de po'fflt 1111 Olftt.j. 

nuatle u•u a pala'fft a ftNadora Lelcte Pentea dt Souaa &81'& 
4eotn4o ao pow por na e1et.91o • ,rGMtenc!o tra'-lbar • tawr 
de ,.,.r. • lepl4a UIOU a pala..-. O ftNadol' A14J IUYa Sar.s_ 
Ya apadeoeftdo • p~ 1qar a Deu • 4epola • powo o wto 
de ooatl.anga qU lhe ftti atnbuldo • pNMMDie •t.lblt.r • 
4•••mo1..- ••torte• para QU o poYO cn.,a4inbeftle ,.... •• 
t.enet.lei.SO • ._.,,. de tn'-lbe c1o Pode• Lelle1att-'• Dando pru 

••JUSMnto uou a palaYN o ftnador Leonarde JIVNSa Oottlat I 
que qNdeoeu a todo• oa '"'•'-• • dtoluou•• • rtpNIIft\all. 
' ' de -~ U olulll looiall e asrad•OMt partiou1arMnM aoa' 
aai&OI que 1M oontiarul o ftto • 4eae~cna para todo• • telb 
aao 4e in;. Bl oontt.maavlo uou a pa1a'ft'a o Yereador Antonio 
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ESTACO DO MARANHÃO 

Câmara Municipal de Chapadinha 
PALÁCIO lEGISlATIVO "FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.G.C. 23.88&.001;0001-'2 
PRACA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N 

Caixa Poatal n.• 11 - Telefone: f71·1257 
615,600·000 Chopadlnha·Matanh6o 

Oomea 4a sun. qUe apadeon a 1*11 • ft& •"-itlo e paatabenlll<* 

aoa 4.-ia oolesu eleito• 4eae3ando • r.ua ao de 1.,;. .. 
tep14a U01l a pal&Yn O YeNadol' Lula Lofel 4e Mlll'del &Irada 
oendo a todoa OI pNHilMI • taatJMJo - NocmheoiMnto pelo 
eafoltte e pela ~uda lna eapoea'. .. oontillaagS. uaou a palan-a 
a nreadora Alld.raUoe AIUlar Orteaa1 que qn4eoeu a todoa •• 
pNHDtel e- partioular ao oual llal&l Pol'tel e eapoaa ,., •• 
4a Nar1a e baatante ..,olona4a ohoNU e do pocle oon~ o •• 
pMmmoiaMntoi• Daado p!'OIIepiaento UIOU a pa1aYN a ftNadeN 

M&cd.a ele I•IUI Oo•a Booha que apa4eoeu. ao poYO e ftW de OQD 

tiaDta para • aanctato Lellllatl'O e** ape.cteoeu a aenboa I 
Raiamd& Maria pela pancte ~Uda • pela ud.sade tio ecS114a que 

foi oonatru14a durante 01 anoa de oomt'NilOla'. Ba ••1Ul4a la 
a ,. .. enaltecendo o tra~ e e ..,r l oidade 4e Obapaün11a', 
e ••• habitante/. 1rll oont.Smaatlo uaou a pa1a17& o nreador ~'NA 
t• do lalcd.Mnto PeNln que apa4eceu ao poft pelo ._,to 4e OOD 
t1uata pua • •d4ato Lelll1at1w, • retoJ190U que auu pi'OMII& 
te1tu cturante ollft414atoe aerlo CM~pl'idal apn.,. nrea4or I 
elelto~ 111 aeJUida U0\1 a palafta a ftN&d.oN huoliO& GeMI 41 
Al\d.U' qUe apadeoeu a todo• 01 pNHiliael • • partiou1ar aoa• 
ud. .. • caue a elepftll nrea4onf. • Ml\d.4a •1ollou o tn'-lho I 
4a ._.,. RaiiNn4a Maria U•n4o qu.e nlo tOl ato& q1ae ela ""
bn O tlWJ.o 4e Jlafnha 4al ONobll .UI lia lftO&I ao 11\l tft1ML 
lho •• ta•r 4al Ol'ianva• c1e Munloipio 4e OhapadinhJ. • oon~ 
a9lo UIOU & pal&YN. O Dzl. foilf Oo•a UJu. qUe apNierltoU OI le\11 

parabenl ao Bzi.Iaalu Portea pelo •• traban. rea11..- .-o 
Prefeito ele Cbapadiftha • 4ese~ou alto ao Pretes.• Olft14o X.bo' 
• ao Yioe-Prete1to o~ Meu•• • at.I.Nou que aoreUta que ••r' 
4eaeaft1à.do - ~ tft)llbo ftaando • b-. .... 4o poft c-. 
paUnbeniJ• Bll oonttnuaviD UIOU a pal ... a O Deputado Yapu te'-
10& 4eae3an4o • ano 4e ~''' reus • proapeN para toctoa oa/ 
Chapadlnheft••• Ar&UMfttou crue a dtuqlo do Murd.oipto ale I lJoa • 
• Yinucle 4a aeoa que aoonteoeu • ,a, pediu 101 Udena relido 
101 que proOUNII Uld.l' o poYO e 10Uoltou • Pre~to Olftldo Lobo 


